
Requere»te 
959.207.35-53 1 Lucas José Abreu Guimarães 

Endereçb 

Contato E-mail 

Atendedte 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Prii 1 râmite 
ASSA, RIA JURIDICA 

Processo Administrativo 

1' Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
11/07/2024 10:57:57 

Descriço Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor efeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

omunicabão Interna n°125/24 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo

o  

Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Lançado 
no Fator 

Processo N° 005667/24 Data de Abertura: 11/07/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca 11 de julho de 2024 

 

Lucas José Abreu Guimarães 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramiteS  

Processo N° 005667/24 Requerente: Lucas José Abreu Guimarães 

Assunto 
omunicaço Interna n0125/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 959.207.735-53 Data Protocolo: 11/07/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARÍA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Oficio N° 027/2024 (SESPTJMA) 

Pojuca,04 de julho de 2024. 

A Sr.Vinicius Isac Balvedi Iacovski 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 02 DE CONTRATO 020/2023 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar da empresa STRATURA ASFALTOS S.A., inscrita no 

CNPJ 59.128.553/0021-10,osicionamento sobre aditivo de prazo 02 de 06 (seis) 

meses do contrato 020/2023, aguardo confirmação . Atenciosamente, 

Prefeitura r. 
Lvcas J. uimar&. 

cret - Serviços 
r 

breu Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio ambiente 

OBS: encaminhar junto com a resposta as certidões atualizadas. 

Recebido em: / /2022. 

Assinatura: 
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STRATURA 

ASFALTOS 

A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BA 

Ref.: Resposta OFICIO 027/2024 - (SESPUMA): Concordãncia Aditivo de Prazo (Contrato: 020/2023). 

STRATURA ASFALTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 59.128.553/0021-10 neste ato 

representada por seu procurador que a esta subscreve, vem à augusta presença de Vossa Senhoria, expor e 

Quer ao final. 

A STRATURA firmou contrato com Vossa Senhoria cujo objeto consiste no Fornecimento 

por prazo determinado e mediante solicitação de Emulsão Asfaltica RM IC, destinado ao consumo próprio da 

Inicipalidade. 

Isto posto, tendo em conta a proximidade do vencimento da avença contratual, informamos 

que estamos plenamente dispostos e de acordo com a prorrogação do prazo de vigência, por mais 6 (seis) 

meses, mantidas todas as demais condições contratuais e previstas em edital/ata, inclusive quanto à análise 

de reequilíbrios. 

Por fim, reforçamos nosso compromisso com as obrigações assumidas, e aproveitamos 

para renovar nossos protestos de elevada estima e apreço. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Maracanau, 05 de julho de 2024. 

Assinado de forros digital por SIUNEI 
SIDNEI HUMBERTO PEDROSO HUMBERTO PEDROSO 

011 VEIRk2843 1680822 0UYEIM28431680822 
Dados: 2024.07.05 12:54:21 -0300' 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

Sidnei H. P. Oliveira 
OAB/SP 222656 

Gerente de Mercado de Asfaltos 

S1RATURA ASÇALTOS S.A. 

Mafrta 
As. Paulista 1754,7' and Bela Vista 

CEP 01310-200 São Paulo Se 
TeL:(11)3513.4272 1tax (11) 3513-4222 

Central De Vendaa 
1w. Paulista 1754.7" andai Bela~ 
CEP 01310-200 São Paulo SP 
Totarendaz 0800 701-2084 Faz (11)8613-4242 

Centro de Soluães de Engeihafla 
Rua Prolessor Benocão Mordenegro 241. Betel 

CEP 13148-189 Paulínla SI' 
TeL (19) 3884-9405 Faz (19)3884-7205 

w.straturacofn.bf  
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CARTEtRA DE IDNTH A EPTODO 0TERRITO5O F4ACi OUA1 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL 

Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt - IIRGD 

 

RG DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RO original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo HRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt) 
em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 
http:llverificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

VIDAS 
VAUS 11151197 AS £1225251 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

MATRIZ: 

Endereço: Rua Hungria, n° 664, 100  andar, Cj 101 — Bairro: Jardim Europa 
Cidade: São Paulo - SP CEP: 01.455-904 Reg. Jucesp: n.°  35233743439 
CNPJ/MF: 59.128.553/0001-77 1. Estadual: 109.665.274.111 - LM.: 8.259.354-0 

FILIAIS: 

Endereço: Rodovia MT 100, KM 80 sln.° - Bairro: Alvorada 
Cidade: Alto Taquari — MT CEP: 78.785-000 CNPJ/MF: 59.128.55310031-92 
Inscrição Estadual: 13.334.278-6 

Endereço: Rodovia do Xisto, BR 476 n.° 5804 — sala 03— 10  andar - Bairro: Jardim Dona Tereza 
Cidade: Araucária — PR CEP: 83.705-177 CNPJ/MF: 59.128.553/0023-82 
Inscrição Estadual: 107.02202-33 I.M.: 3524/00 

Endereço: Rodovia BR 316, km 08, n° 501 — sala 513, Bairro: Aguas Brancas 
Cidade: Ananindeua - PA CEP: 67.030-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0033-54 
Inscrição Estadual: 15.445.818-0 I.M.: 78846-0 

c U- 
0  0) 

Endereço: Av. Campo Florido, 705 — Bairro: Jardim Teresópotis 
Cidade: Betim — MG CEP: 32.663-110 CNPJ/MF: 59.128.553/0004-10 
Inscrição Estadual: 067.173885.0055 1. M.: 2185/001-1 CL 00 

e 

e — 

Endereço: Rodovia Fernão Dias BR 381, sln°, Km 494 (Parte) — Bairro: Chácara . U) 
0 O 

Cidade: Betim — MG CEP: 32.670-368 CNPJ/MF: 59.128.553/0036-05 
Inscrição Estadual: 067i7388504-70 I.M.: 1585990011

20 

Endereço: Avenida Sergipe, 2641, quadra 08, lote 04 e 05 - sala 03 

. 

CeneI do Amento -andaS 
Rua 1t46  64. Er andar. 01101. J~E~
CEP  0145-00O 55o Pa*, SP 
Te).: (11) 3513-4275 
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SYRATURAASFALTOS.m 

Mafr o  
Rua Hungfla. 664. 10 andar. 01101. Jardan à~ co 

GEP 01456-OCX) Si~ Sft ia 

Te)(11)35l3-427  0 (0 
Eo 

Cenho de Soluçôeade eu~  SE 
Rua PrOfeSSO, Benedicho M ntene . 241. BetE 

CEP 13148-189 Poulan SP»  
T(1e3884-94O 
wrauraçom. £L 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 11181 (antiga Rodovia BR 116, s/n° - Parada 28) — Bairro: 
Brigadeira 
Cidade: Canoas — RS CEP: 92.426-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0011-49 
Inscrição Estadual: 024/0093305 LM.: 48369 

Endereço: Rua Antônio de Carvalho Laje Filho, 92 - Parte — Bairro: Campos Elíseos 
Cidade: Duque de Caxias —  RJ CEP: 25.225-710 CNPJ/MF: 59.128.553/0018-15 
Inscrição Estadual: 84.002.992 I.M.: 66662 

Endereço: Rodovia BA 522, Km 9, s/n° - Sala 25— Bairro: Distrito Industrial 
Cidade: Candeias - BA CEP: 43.813-300 CNPJ/MF: 59.128.553/0029-78 
Inscrição Estadual: 49.768.565 I.M.: 010188.001 

Endereço: Avenida Bruxelas, 300, Área 1 - Quadra 260, parte - Bairro: Jardim Novo Mundo 
Cidade: Goiânia — GO - CEP: 74.703-050 CNPJIMF: 59.128.553/0032-73 
Inscrição Estadual: 10574486-7 I.M.: 3519651 

Este documento foi assinado digitairneote por Nikola Lukc, Douglas Antonio (oncalves Souza e Raphael Pautino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas vã ao site hflps:IF iw.potaldeassiriaturaseombr:443 e utiliza o código 5018-31 02-079F-13EAO. 
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STTATURA 
Cidade: Gurupi/TO CEP: 77.403-120 CNPJ/MF: 59.128.553/0040-83 
Inscrição Estadual: 29513659-6 l.M.: 137156 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, n0  2890 - Sala 03 - Bairro: Distrito Industrial 1 
Cidade: Manaus - AM CEP: 69.075-005 CNPJ/MF: 59.128.553/0012-20 
Inscrição Estadual: 06.200.346-1 l.M.: 1860902 

Endereço: Rua Oeste-1, s/n° - Bairro: Distrito Industrial 1 
Cidade: Maracanaú - CE CEP: 61.939-200 CNPJiMF: 59.128.553/0021-10 
Inscrição Estadual: 06.863.401-3 1. M.: 3491/05 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, 2890, sala 3, Centro Comercial - Bairro: Planalto 13 de maio 
Cidade: Mossoró - RN CEP: 59.631-650 CNPJ/MF: 59.128.553/0037-88 
Inscrição Estadual: 20.544.812-7 IM: 035.061-3 

Endereço: Rua Professor Benedicto Montenegro, n°24 - Bairro: Betel 
Cidade: Paulínia - SP CEP: 13.148-189 CNPJ/MF: 59.128.553/0005-09 
Inscrição Estadual: 513.026.772.118 IM.: 5667 

Endereço: Rua Maquinista Eleodoro Jacinto, 100— Bairro: Oficinas 
Cidade: Ponta Grossa - PR CEP: 84.045-170 CNPJ/MF: 59.128.553/0034-35 
Inscrição Estadual: 90759500-52 IM: 421368 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, 2528, sala 01 - Bairro: Centro 
Cidade: Porto Velho — RO CEP: 76.801-040 CNPJ/MF: 59.128.553/0043-26 
Inscrição Estadual: 6742645 

Endereço: Rodovia Presidente Dutra, km 143 - TEVAP —Armazém 05 - parte Jardim Diamante 
Cidade: São José dos Campos - SP CEP: 12.227-800 CNPJ/MF: 59.128.553/0025-44 
Inscrição Estadual: 645.144.708.114 l.M.: 080734 

Endereço: Avenida Dr. Eloi M. Chaves, 2, sala 110 - Bairro: Centro 
Cidade: Três lagoas - MS CEP: 79.602-003 CNPJ/MF: 59.128.553/0038-69 
Inscrição Estadual: 28.452.846-3 IM: 246278 

REPRESENTADA POR 

Nikola Lukic, brasileiro naturalizado, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 32.201.303-8 RJ e n° FR407790 (passaporte), inscrito no CPF/MF sob o n° 011.629.659-32, com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Jandira, n°  501, apto 403, 
Moema, CEP 04080-003. 

Douglas Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.103.806 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 068.935.598-01, com endereço 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Augusto de Miranda, n° 1127, apto 74, 
Vila Pompeia, CEP 05026-001 

Raphael Paulino Gonzaga, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.256.279 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 054.254.046-03, com endereço na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Democratas, n° 461, apto 54, Vila Monte Alegre, CEP 
04305-000. 

OUTORGADOS 

Cen*raldAtenc6mento -WfldaS 
Rua Hsgia. 664. EM MW,q 101. Jo8m E~ 
CEP 014" São~ SP 
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Rua Hisigna, 664. 1(r ~ 01101. J*n E~PíÊ 0c13  
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Centro de Soluções de EnOenhari ¶ 
Rua Professor Benedicto Monlenegvo. 241. Bet 

061' 13148-189 PeaBão SI'0 
T& (13884-9406. ã 

Este documento foi aisiinado digitalmente por Nikoia Lukic. Douglas Antonio Goncalves Souza e Raphael Paulino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas Vá ao site https:/lwww.portaldeassinaturas.combr:443 e utilize o código 5D18-3102-079F-13EA0. 
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STRATURA 

Nome: Fabiano Bueno da Conceição 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Divorciado 
SSP/RS Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 
Domicílio: São Paulo/SP 

Nome: Sidnei Humberto Pedroso Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Casado 
OABISP: 222.656 Domicílio: São Paulo - SP 
Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 

Nome: Silvaria de Jesus Gonçalves 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Divorciada 
Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 
Domicílio: São Paulo - SP 

RG: 605.640.250-9 
CPF: 705.372.910-91 

CPF:284.316.808-22 

RG: 18.291.870-1 
CPF: 081.642.768-20 

PODERES 

A qual confere poderes para representar a outorgante e seus diretores perante terceiros, Prefeituras 
Municipais em todo Território Nacional, em seus diversos setores administrativos, repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, Departamento 
Nacional de lnfraestrutura de Transporte (DNIT), Departamentos Estaduais de Estradas de 
Rodagem, podendo passar recibos e dar quitação, endossar guias e conhecimentos de embarques, 
assinar propostas de vendas dos produtos comercializados pela outorgante; representar perante as 
Companhias de Eletricidade, podendo tudo alegar, promover, assinar e declarar na defesa dos  62 
interesses da outorgante; receber telegramas, assim como quaisquer despachos através de ai C9 

empresas de comunicação pública existente no Território Nacional; receber da Empresa Brasileira de  0c LOL) 
Correios e Telégrafos sua correspondência telegráfica e epistolar, simples ou registrada, com ou sem o 
valor declarado, expressa, encomendas, pacotes, reembolsos e ordens respectivas e vales postais; 9 
promover a participação e representar a outorgante em licitações, pregões presenciais e eletrônicos, ou- 

concorrências públicas ou privadas, podendo concordar com todos os seus termos, assistir abertura 
de prbpostas; fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos; fazer novas propostas, rebaixos g 
e descontos; dar lances; prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou 

0,8  
depositadas, cumprir despachos e preencher omissões, transigir, desistir, assinar declarações, 
inclusive contratos administrativos e atas de registro de preços, e praticar os demais atos necessários No  
ao fiel desempenho do presente mandato. A presente procuração vigorará até 21 de março de 2025, 
ou antes, desta data, na hipótese de rescisão do seu contrato de trabalho com a empresa nos quais . 

representam e mantém contrato com a outorgante, quando, independentemente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial será revogado o presente instrumento, sendo vedado o seu c 
substabelecimento a qualquer tempo. 

São Paulo, 21 de março de 2024. 

NIKOLALUKIC 

il 
DOUGLAS ANTONIO GONÇALVES SOUZA 

0.2 

Centrei c Atenolmeato- Vendes 
Rua Huniia, 664. 10 ardoi 01101.  Jantrn Ettop 
cEP0145-00O S50 Paulo SP 
ibi.: 111) d13-4215 

Este documento foi assinado digitalmente por Nikota Lukic, Douglas Antonio GorcaIves Souza e Rapbael Paulino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https:IIwww.portaldeassinaturas.00m.br:443 e utilize o código 5D18-31 D2-079F-BEAO. 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas 
dique no li nk: https://www. portaldeassi  natu ras. com. brNerificar/5D 18-31 D2-079F-BEAO ou vá até o site 
htps:/Iwww.porLaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido. 

Código para verificação: 5D1 8-31 D2-079F-BEAO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
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Hash do Documento 

53209A3023CDF7CD F5AI4C FF0646A0F893A3F87469C384676DA48AE23E283BDD 

a(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/04/2024 é(são): 

,Nikola Lukic (Signatário) - 011.629.659-32 em 08/04/2024 19:01 
UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

Douglas Antônio Gonçalves Souza (Signatário) - 068.935.598-01 
em 04/04/2024 15:36 UTC-03:00 

Nome no certificado: Douglas Antonio Goncalves Souza 

Tipo: Certificado Digital 

Raphael Paulino Gonzaga (Signatário) - 054.254.046-03 em 

03/04/2024 15:04 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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STRATURA 

 •A 

PRFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
11 

Ref: Pedido de Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

CONTRATO N° 020/2023 - PR 078/2022 

PrOzado(a)s, 

STRATURA ASFALTOS LTDA (STRATURA), com sede a Rua Hungria n° 664, 100  andar, cj. 101 - 

•cio Torremolinos, Jardim Europa, CEP 01455-000, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

59.128.553/0001-77, por suas filiais, devidamente representada por seu procurador(a) que esta subscreve, 

vên à presença de V.Sas. requerer a devida recomposição de preços em decorrência do desequilíbrio 

ecSnômico-financeiro da avença em referência, com base na Constituição da República Federativa do Brasil, 

arti 37 inc. XXI e na legislação correlata, pelos fatos a seguir aduzidos. 

1 DOS FATOS SUPERVENIENTES E IMPREVISIVEIS, OU PREVISÍVEIS DE CONSEQUÊNCIAS 

INCALCULÁVEIS: REAJUSTE DA FONTE PRODUTORA 

Essa Administração celebrou contrato administrativo com a STRATURA, para forneciment 1.  

2.  

e 

insumos/produtos asfálticos, conforme  ntratação em vigor em epígrafe. 

Todavia, houve alteraÇao de préço praticado pela REFINARIA produtora local (Petr6bras / Acefen / 

Lubnor / Ream), única fonte produtora reciional dos insumos asfálticos, acarretando o aumento dos 

custos para o fornecimento do objeto contratado. 

3. A majoração dos preços realizada pela refinaria impacta diretamente no custo da avença firmada. Desta 

forma, não há alternativa senão a concessão da devida recomposição de preços para o Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro do contrato, devido ao aumento aplicado pela única fonte produtora local, 

conforme demonstrado pelos documentos anexos (Anexo II e Anexo III). 

4. Face ao exposto, e considerando a total e inequívoca correção no cumprimento das nossas obrigações, 

esperamos a contrapartida desta Administração, de forma a agilizar o processo para revisão e 

reconhecimento dos valores pleiteados. 

Cenlral de Atencmento- *ndas 
Rua Hungfla, 664,10' anda, Cj 101, Jaden Etzopa 
CEP 01455-000 são~ SP 
Tal -(11)3513-4275 

STRAIURAASrALTO$ LIDA. 

MakiZ 
Rua H~3~. 10' andar, q 101, Ja,dim Europa 

CEP 01455-000 São Paulo Se 
TeL (11)3513-4272 

Centro de SokeÔes deEopenharie 
Rua Protessor Benedicto Monteneo, 241, Delel 

CEP 13143-189 Pau" SP 
T,: (19 3684-9406 

wssturac0fl 
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s. importante esclarecer, de plano, que o reequilíbrio econômico-financeiro é uma premissa 

constitucional prevista no art. 37, XXI da CF/88, a qual envolve os institutos da revisão e reajuste de 

instrumentos jurídicos. A revisão é uma álea econômica extraordinária e extracontratual, cuja finalidade 

é realinhar os preços para aumentá-los ou reduzi-los, considerando a ocorrência de fato imprevisível 

ou previsível, desde que de consequências incalculáveis. 

6. Para além da previsão constitucional, a possibilidade de restabelecimento do reequilíbrio econômico-

financeiro tem sede legal, notadamente na Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° . 8.666/1993), na Lei das Estatais (art. 81 Lei n° 13.303/16), bem como na denominada Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021). 

7. É cediço que a Lei n° 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos": 

  

inc. II - por acordo entre as partes.- 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção de equílibro econômico-financeíro inicial do contrato, na 

hIpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea extraordinária e extracontratuaL" 
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8.  Já o artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei n° 14.133/2021 prevê: 

"Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

II - por acordo entre as partes.- 

  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

9. Cabe destacar que registro de preços é um procedimento auxiliar ao licitatório principal, o qual gera 

uma Ata, cuja natureza é de pré-contrato administrativo, ou contrato de promessa de compra, orientação 
STRATURA~ALTOS LTDA. 
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que vai ao encontro da definição do art. 60, XLVI, da Lei n° 14.133/21: "documento vinculativo e 

obngaciona!, com característica de compromisso para futura contratação" Dessa feita, não há 

impedimento em se promover a revisão e reajuste dos preços registrados, assegurando o equilíbrio 

econômico-negocial entre as partes. Tanto que Nova Lei de Licitações e Contratos prevê, no art. 82, a 

atualização periódica da Ata de Registro de Preços, destacando-se que a redação desse dispositivo 

deixa claro que não se trata de atualização de preços contratados, mas registrados, não havendo mais 

que se falar de eventual impossibilidade de reequilíbrio de preços registrados em atas. 

1 10. Releva notar que a medida já faz parte de comentários de ilustres juristas e doutrinadores da Pátria: 

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato 

administrativo, também denominado equação econômica ou equação financeira, é a relação que 
as partes estabelecem inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para ajusta remuneração da obra, do serviço ou do fornecimento. Em última análise, 
à correlação entre o objeto do contrato e sua remuneração, originariamente prevista e fixada pelas 
partes em números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser conservada durante 
toda a execução do contrato, mesmo que alteradas as cláusulas regulamentares da prestação 
ajustada, afim de que se mantenha a equação financeira ou, por outras palavras, o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato (Lei 8.666/93, art. 65, II "d", e § 61 )." (grifo nosso) (Fonte: 
Licitação e Contrato Administrativo - Edit. Malheiros 128  edição pg. 181) 

11. Gostaríamos de destacar que não estão sendo pleiteado reajustes de preços e sim a devida 

recomposição financeira, a qual jamais poderá ser confundida com reajuste. Embora as figuras 

tenham o mesmo fundamento, ambas não têm a mesma natureza jurídica, pois descaracterizam-se da 

• equação econômico-financeira do contrato. 

12. Note-se que a revisão contratual é um direito expressamente assegurado constitucionalmente, 

regulamentado em lei específica, podendo ser invocada a qualquer tempo, desde que o contratado 

comprove que houve a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, implicando uma álea 

extraordinária. 

13. Em ocasiões assim, a lei protege o contratado, permitindo expressamente que a Administração lhe 

conceda a revisão do contrato, para que se modifique à fundo a condição de preço combinada. 

Conforme legislação e jurisprudência, a revisão será concedida pela Administração tantas vezes 

quantas a situação econômica que envolver o contrato o exigir, na forma exata do que a Lei de 

Licitações corretamente prevê. 
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14. As partes, ao se obrigarem contratualmente, fazem-no rebus sic stantibus, de tal sorte que as alterações 

profundas nas situações de fato não podem ser desconhecidas pelo Direito, reclamado por isso a 

adequada compensação para que as prestações continuem equilibradas em função da proposta inicial. 

15. É, portanto, direito inafastável o restabelecimento da justa remuneração, nos moldes daquela avença 

originária, nos casos de alterações imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências que acarretem 

prejuízos não só ao contratado, mas, principalmente, à execução do contrato. 

16. A recomposição de preços pela via administrativa, não havendo culpa do contratado, é dever que se 

impõe ao administrador, a fim de evitar maiores encargos ao Erário pela aplicação da correção 

monetária ao débito reconhecido judicialmente (Estudos e pareceres de Direito Público, Revista dos 

1Tribunais, vol. 7, pp. 116 e ss.). 

17. Sobre uma eventual alegação de que a previsibilidade de uma futura onerosidade deve ser levada em 

conta pelo contratado ao fazer sua proposta, imputando à este que suporte as variações posteriormente 

ocorridas, tal situação, além de desconsiderar a imprevisibilidade lógica da variação a ser suportada, é 

sobremaneira incabível e de prática duvidosa, contrária aos princípios da economicidade, legalidade e 

eficiência, conforme transcrição de parecer elucidativo versando brilhantemente sobre o tema, emitido 

recentemente pela Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais (Procuradoria do DEERJMG, páginas 

1168 a 1182 PRC/CCl): 

'Aliás, sena mesmo despropositado que o Ordenamento Jurídico pátrio proscrevesse a manutenção do equilíbrio-

econômico inicial dos contratos administrativos firmados pelo Poder Público, já que, essa hipotética norma tornaria 

os custos dessa avença mais elevado. Ora, os valores neles estipulados teriam que ser bem maiores do que o 

e necessário para remunerar normalmente o Contratante, uma vez que teriam que viabilizar a execução do ajuste 

mesmo diante de fatores tão imprevisíveis quanto onerosos. Mais adequado, nortanto. comoensar o contratante por 

aumentos imprevistos, só e na medida em que eles ocorrerem. Nesse ponto, cumpre mencionar parte da 

autonzadíssima doutrina do Professor Marçal justen Filho a respeito cio tema: 

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar a própria 

Administração. Se os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis 
- mesmo quando inocorressem, o particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais 

vantajoso convidar os interessados a formular a menor projosta possível: aquela que poderá ser executada se não 

se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomítantemente, assegura-se ao particular que, 

se vier a ocorrer o infortúnio, o acréscimo de encargos será arcado pela Administração. Em vez de arcar sempre 

com os custos de eventos meramente potenciais, a Administração apenas responderá por eles se e quando 

9lft&TURAASPAI.TO$ LTDA. 
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efetivamente ocorrerem. Trata-se, então, de reduzir os custos de transação atinentes à contratação com a 

Administração Pública." (grifamos). 

III. DO PEDIDO 

18. Diante ao exposto, e de acordo com a documentação acostada, serve a presente para requerer: 

a) A concessão do Reequilíbrio Econômico - Financeiro, através da devida recomposição de preços em 

decorrência do reajuste da matéria prima realizado pela refinaria, de acordo com os percentuais e 

valores atualizados, restabelecendo a relação inicialmente pactuada; 

b) Destacamos que estamos abertos à revisão e consequente renegociação de preços, desde que 

evidenciada a ausência de prejuízo para as partes, levando-se em conta o histórico acima destacado; 

c) Protesta provar todo o alegado, através da apresentação de documentação complementar que esta d. 

Administração entenda necessária. 

d) A propósito, mostra-se pertinente registrar que o art. 123 da Lei no 14.133/21 estipula o dever da 

Administração em decidir acerca de requerimento apresentado, no prazo de 1 (um) mês. 

Nestes termos, renova os votos de elevada estima e apreço, e 

Pde e espera deferimento. 

São Paulo, 01 de julho de 2024. 

o Assinado de forma digital por 
SIDNEI HUMBERTO SlDNrI HUMBERrO PEDROSO 
PEDROSO /QUVElRks43168o822 

OUVEIRA284368O8/2 2024.06.28 1700.51 
03'O0 

STRATURA ASFALTOS LTDA. 

Sidnei H. P. Oliveira - Gerente de Mercado de Asfaltos 
OAB/SP 2226561 CPF 28431680822 

sidnei.oliveira@stratura.com.br  / (11) 96373-1004 
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PETROBRAS Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 
Avenida Henrique Valadares, 28, Torre A, 13.° andar 
20231-030 Centre, Rio de Janeiro - RJ 

CMI/CE/CIA - 23/2024 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2024 

Aos Clientes de Asfaltos 

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos 

A Petrobras informa que os preços dos produtos asfáfticos serão ajdos a partir de 
01 de julho de 2024, conforme tabela abaixo: 

Atenciosamente, 

7.e' geilzeC 
Rosa Blajberg Benzecry (2.'ejunho de 20241:. OAOT) 

Rosa Blajberg Benzecry 
Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 

Tipo de LOCAL DE TIPGDE ASFALTO MODALIDADE DE Reajuste 
Produto ENTREGA COMERCIALIZAÇÃO (%) 

LUBNOR CAP 50170 LCT 5,52% 

REGAP CAP 50170 LCT 3,44% 

REVAP CAP 50/70 LPC 2,49% 

REPAR CAP 50/70 LPC 2,34% 

Cimento REDUC CAP 50170 LCT 0,40016 

Asfáltico REFAP CAP 50/70 LCT 1,82% 

(CAP) REDUC CAP 30145 LCT 0,40% 

REGAP CAP 30145 LCT 3,42% 

REPLAN CAP 30/45 LPC 1,38% 

REVAP CAP PRO AP 70/85 LPC 2,98% 

REVAP CAP PRO W30/45 LPC 2,37% 

LUBNOR ADP CM30 LCT 2,40% 

Asfalto REGAP ADP CM30 LCT 2,40% 

Diluído REDUC ADPCM3O LCT 2,40% 

(ADP) REPAR ADP CM30 LPC 2,40% 

REFAP ADPCM3O LCT 2,40% 

www.petrobras.combr 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

MATRIZ: 

Endereço: Rua Hungria, no  664, 100  andar, Cj 101 — Bairro: Jardim Europa 
Cidade: São Paulo - SP CEP: 01.455-904 Reg. Jucesp: n.° 35233743439 
CNPJ/MF: 59.128.55310001-77 1. Estadual: 109.665.274.111 - l.M.: 8.259.354-0 

FILIAIS: 

Endereço: Rodovia MT 100, KM 80 sln.° - Bairro: Alvorada 
Cidade: Alto Taquari — MT CEP: 78.785-000 CNPJ/MF: 59.128.55310031-92 
Inscrição Estadual: 13.334.278-6 

Endereço: Rodovia do Xisto, BR 476, n.° 5804 — sala 03— 10  andar — Bairro: Jardim Dona Tereza 
Cidade: Araucária - PR CEP: 83.705-177 CNPJJMF: 59.128.553/0023-82 
Inscrição Estadual: 107.02202-33 l.M.: 3524/00 

Endereço: Rodovia BR 316, km 08, n° 501 — sala .513, Bairro: Aguas Brancas 
Cidade: Ananindeua — PA CEP: 67.030-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0033-54 
Inscrição Estadual: 15.445.818-0 LM.: 78846-0 

Endereço: Av. Campo Florido, 705 — Bairro: Jardim Teresópolis 
Cidade: Betim — MG CEP: 32.663-110 CNPJ/MF: 59.128.553/0004-10 
Inscrição Estadual: 067.173885.0055 1. M.: 2185/001 -1 

Endereço: Rodovia Fernão Dias BR 381, s/n°, Km 494 (Parte) - Bairro: Chácara 
Cidade: Betim - MG CEP: 32.670-368 CNPJ/MF: 59.128.553/0036-05 
Inscrição Estadual: 067.17388504-70 LM.: 1585990011 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, no 11181 (antiga Rodovia BR 116, s/n° - Parada 28) — Bairro: 
Brigadeira 
Cidade: Canoas — RS CEP: 92.426-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0011-49 
Inscrição Estadual: 024/0093305 LM.: 48369 

Endereço: Rua Antônio de Carvalho Laje Filho, 92— Parte - Bairro: Campos Elíseos 
Cidade: Duque de Caxias — RJ CEP: 25.225-710 CNPJIMF: 59.128.553/0018-15 
Inscrição Estadual: 84.002.992 l.M.: 66662 

Endereço: Rodovia BA 522, Km 9, s/n° - Sala 25— Bairro: Distrito Industrial 
Cidade: Candeias — BA CEP: 43.813-300 CNPJ/MF: 59.128.553/0029-78 
Inscrição Estadual: 49.768.565 l.M.: 010188.001 

Endereço: Avenida Bruxelas, 300, Área 1 - Quadra 260, parte - Bairro: Jardim Novo Mundo 
Cidade: Goiânia — GO - CEP: 74.703-050 CNPJ/MF: 59.128.553/0032-73 
Inscrição Estadual: 10574486-7 I.M.: 3519651 

Endereço: Avenida Sergipe, 2641, quadra 08, lote 04 e 05 - sala 03 

Central de Alenc8mento Wrxtas 
Rua Huagna664, 10 ~ar, q 101. Jafdun Eto 
CEP 01455-000 $50 Paulo SP 
Tel.: (11)3513-4275 
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Cidade: GurupilTO CEP: 77.403-120 CNPJIMF: 59.128.553/0040-83 
Inscrição Estadual: 29513659-6 l.M.: 137156 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, n° 2890 - Sala 03 - Bairro: Distrito Industrial 1 
Cidade: Manaus —AM CEP: 69.075-005 CNPJ/MF: 59.128.553/0012-20 
Inscrição Estadual: 06.200.346-1 I.M.- 1860902 

Endereço: Rua Oeste-1, sin° - Bairro: Distrito Industrial 1 
Cidade: Maracanaú - CE CEP: 61 .939-200 CNPJIMF: 59.128.553/0021-10 
Inscrição Estadual: 06.863.401-3 l.M.: 3491/05 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, 2890, sala 3, Centro Comercial - Bairro: Planalto 13 de maio 
Cidade: Mossoró - RN CEP: 59.631-650 CNPJ/MF: 59.128.553/0037-88 
Inscrição Estadual: 20.544.812-7 IM: 035.061-3 

Endereço: Rua Professor Benedicto Montenegro, no 24 - Bairro: Betel 
Cidade: Paulínia - SP CEP: 13.148-189 CNPJ/MF: 59.128.553/0005-09 
Inscrição Estadual: 513.026.772.118 l.M.: 5667 

Endereço: Rua Maquinista Eleodoro Jacinto, 100— Bairro: Oficinas 
Cidade: Ponta Grossa - PR CEP- 84.045-170 CNPJIMF: 59.128.55310034-35 
Inscrição Estadual: 90759500-52 IM: 421368 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, 2528, sala 01 - Bairro: Centro 
Cidade: Porto Velho - RO CEP: 76.801-040 CNPJ/MF: 59.128.553/0043-26 
Inscrição Estadual: 6742645 

Endereço: Rodovia Presidente Dutra, km 143 - TEVAP - Armazém 05 - parte Jardim Diamante 
Cidade: São José dos Campos - SP CEP: 12.227-800 CNPJ/MF: 59.128.553/0025-44 
Inscrição Estadual: 645.144.708.114 I.M.: 080734 

Endereço: Avenida Dr. Eloi M. Chaves, 2, sala 110 - Bairro: Centro 
Cidade: Três lagoas - MS CEP: 79.602-003 CNPJ/MF: 59.128.553/0038-69 
Inscrição Estadual: 28.452.846-3 IM: 246278 

REPRESENTADA POR 

Nikola Lukic, brasileiro naturalizado, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 32.201.303-8 RJ e n° FR407790 (passaporte), inscrito no CPF/MF sob o n° 011.629.659-32, com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Jandira, n° 501, apto 403, 
Moema, CEP 04080-003. 

Douglas Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.103.806 SSPISP, inscrito no CPF/MF sob o n° 068.935.598-01, com endereço 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Augusto de Miranda, no 1127, apto 74, 
Vila Pompeia, CEP 05026-001 

Raphael Paulino Gonzaga, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.256.279 SSPIDF, inscrito no CPF/MF sob o n° 054.254.046-03, com endereço na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Democratas, n° 461, apto 54, Vila Monte Alegre, CEP 
04305-000. 
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Nome: Fabiano Bueno da Conceição 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Divorciado 
SSP/RS Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 
Domicílio: São Paulo/SP 

Nome: Sidnei Humberto Pedroso Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Casado 
OABISP: 222.656 Domicílio: São Paulo - SP 
Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 

Nome: Silvaria de Jesus Gonçalves 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Divorciada 
Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 
Domicílio: São Paulo - SP 

RG: 805.640.250-9 
CPF: 705.372.910-91 

CPF:284.316.808-22 

RG: 18.291.870-1 
CPF: 081.642.768-20 
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PODERES 

A qual confere poderes para representar a outorgante e seus diretores perante terceiros, Prefeituras 
Municipais em todo Território Nacional, em seus diversos setores administrativos, repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, Departamento 
Nacional de lnfraestrutura de Transporte (DNIT), Departamentos Estaduais de Estradas de 

Rodagem, podendo passar recibos e dar quitação, endossar guias e conhecimentos de embarques, 
assinar propostas de vendas dos produtos comercializados pela outorgante; representar perante as 
Companhias de Eletricidade, podendo tudo alegar, promover, assinar e declarar na defesa dos 
interesses da outorgante; receber telegramas, assim como quaisquer despachos através de 

r 11- empresas de comunicação pública existente no Território Nacional; receber da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos sua correspondência telegráfica e epistolar, simples ou registrada, com ou sem o 

valor declarado, expressa, encomendas, pacotes, reembolsos e ordens respectivas e vales postais; - 

promover a participação e representar a outorgante em licitações, pregões presenciais e eletrônicos,  C. 
concorrências públicas ou privadas, podendo concordar com todos os seus termos, assistir abertura co  

10 
de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos; fazer novas propostas, rebaixos 

- g 
e descontos; dar lances; prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou 
depositadas, cumprir despachos e preencher omissões, transigir, desistir, assinar declarações, 
inclusive contratos administrativos e atas de registro de preços, e praticar os demais atos necessários 
ao fiel desempenho do presente mandato. A presente procuração vigorará até 21 de março de 2025, 
ou antes, desta data, na hipótese de rescisão do seu contrato de trabalho com a empresa nos quais - 

representam e mantém contrato com a outorgante, quando, independentemente de qualquer § 
notificação judicial ou extrajudicial será revogado o presente instrumento, sendo vedado o seu D - 

substabelecimento a qualquer tempo. 

São Paulo, 21 de março de 2024.

-10 

- 

00 

NIKOLALIJKIC 

DOUGLAS ANTONIO GONÇALVES SOUZA 

Central deA1encmento - Wnds 
Rua Hungvta.PU. 10' k1aV Cj 101. Jafds1 Ettopa 
CEP 0145S-()0 330 Paulo SP 
Te&: (11)3513-4275 

0,9 

RAPHAEL PAULINO GONZAGA 
tJ .  

STt1ATUQAASFAL'fOS LTDA 

Mab4 
Rua Hsgna. 664.10' afldai q 101, Jüi,n Etsop 

CEP 01455-009 55° Paulo Sft ca 
TeL(11)35l3-427 

Eu 
Cemiu de 3oluç6esde ~W~19d 

Rua Pn,tesso, Benediclo Montanego. 241. Bete43 
CEP 13148-189 Paulrúa SP0  a 

T&(19)384-940 
wensttatura.çOgfli £1. 

Este documento foi assinado digitalmente por Nikole Lukic, Douglas Antonio Goncaives Souza e Rephael Paulino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas vã ao site tittps:/Iwww.portaldeassinaturascom.br:443  e utilize o código 5018-31 D2-079F-BEAO. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
—0 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas 
dique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/5D18-31D2-079F-BEAO  ou vá até o site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido. 

Código para verificação: 5D1 8-31 D2-079F-BEAO 
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Hash do Documento 

e 53209A3023CDF7CDF5A14CFF064BA0FB93A3F87469C3846760A48AE23E283BDD 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/04/2024 é(são): 

Nikola Lukic (Signatário) - 011.629.659-32 em 08/04/2024 19:01 
UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

Douglas Antônio Gonçalves Souza (Signatário) - 068.935.598-01 
em 04/04/2024 15:36 UTC-03:00 
Nome no certificado: Douglas Antonio Goncalves Souza 

Tipo: Certificado Digital 

Raphael Paulino Gonzaga (Signatário) - 054.254.046-03 em 
03/04/2024 15:04 UTC-03:00 

• Tipo: Certificado Digital 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 12442024 - (SESPUMA) 

Pojuca, 09 julho de 2024. 

A Sr. Alvaro Shepinsk 

Assunto: BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO - ATENDER AO PROCESSO DE 

EQUILIBRIO ECONOMICO 02 - Contrato 20/2023. 

Bom dia 

Venho por meio deste solicitar bloqueio orçamentário de R$ 15.892,28 ( quinze mil 

oitocentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos ) para o ano de 2024, visando 

ATENDER AO PROCESSO DE ADITIVO DE VALOR 02- Contrato 20/2 

o 

3, 

conforme documentação em anexo. 

s Lexte 
e 

Att. 

Prefeitura . de Pojuc 
Lucas .1. f. Guímarães 

Secretrio 1: Serviços 
Públicos e M\ 'Amhient' 

Lucas José Abr; Guimarães 

Secretario de Serviços Público e Meio Ambiente 



Cód. Reduzido 206120.17200000 

Unidade Orçamentária 03.11.11 - SEC MUN DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Ação 2061• - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SERV. PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

15.892,28 264.830,61 

ÁCY 

/~vo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 962 12024 

   

Data da Reserva 

09/07/2024 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUCAS JOSÉ ABREÚ GUIMARÂES 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

/ 

Saldo Atual 

248.93833 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 5,52% DO CONTRATO N°20/2023 PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RM-1 C PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA, CONFORME PROC. ADMINISTRATIVO. 

POJUCA, em 09 de julho de 2024 

n. de Pojuc 
iu Guimarães 

de SsO$- 
e Meto Ambiente 

7refe 
Lu 

Púbti 
LUCAS'JOSÉ ABREU GUIMARÃES ALVARO SIERIN 

Solicitante Re pá 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CPF:..9i 

wQj 

TO 



 

POJUCA 
PREFEITURA U,CtPAI. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Ci na 110/2024 Pojuca, 09 de julho de 2024 

À 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

ASSUNTO: EQUILIBRIO ECONÔMICO DE CONTRATO 

/ 
Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de equilíbrio econômico do contrato n2  20/2023 da empresa STRATIJRA 

ASFALTOS S.A, conforme abaixo: 

/ 
Com o reajuste 5,52%, foi identificado o reajuste no valor de R$ 15.892.28 (quinze mil. oitocentos e noventa e dois reais 

e vinte e oito centavos). 

*Reajust2 realizado pelo saldo/quantitativo existente do contrato. 

PLANILHA DE EQUIUBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO NQ 20/203 
EMPRESA: STRATURA ASFALTOS S.A 
Valor do Contrato Original R$ 1.399.800,00 
Valor do Saldo existente do contrato: R$ 287.901,19* 
Valor Atualizado R 303.793,47 
INDICE: CMI/CE/CIA - 23/2024 de 26 de junho de 2024. 

[TEM DESCRIÇÃO UND SALDO/ VLR MS VLR. TOTAL Fator VLR.ATU VALOR ATUAL 
QIJANT * Multiplicador AI TOTAL 

1 Emulsão Asfáltica RM1C Ton 50,82 ,4.733.66 ,," 287.901,19 1,0552% 4.994,96v,.. 303.793,47 

287.901,19 303.793,47 

Alvaro Stetpinski Nascimerit 

*5  - 
'# c_ 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 125/2024 - (SESPUMA) 

Poj uca, 10 de julho de 2024. 

A Sr. Agberto Piton 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 02 E EQUTLIBRIO ECONOMICO 02- Contrato 

020/2023. 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar a analise e se possível providencias visando proceder o 

aditivo de prazo de 02, de 06 (seis) meses e equilíbrio economico 02 de 5,52% (cinco 

virgula cinquenta e dois por cento) do contrato 020/2023, conforme extrato em anexo. 

JUSTIFICATIVA: O referido contrato tem saldo contratual conforme extrato anexo e 

sua aditivação é de extrema importância para a continuidade do fornecimento de 

emulsão asfáltica RM- 1 C, utilizado na fabricação de asfalto para a manutenção de vias 

públicas. 

OBS: Segue anexo: oficio 027/2024, carta do fornecedor, e cópia do contrato 020/2023, 

extrato e certidões. 

AU. 

Lucas Jose /u tw 
SecreMços Pi blk 

Lucas Jose Abreu Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
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POJUCA 

PRRFEflURAMUNIOPAL 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO (UNO E MEIO AMBIENTE 

SALDO QUANTITATIVO DO CONTRATO COWTRATAD&STRATURA 
ASFALTOS S.A. PRAZO DO CONtRATO 52 MESES) VALIDADE DO CONTRATO-.16/01/2024 ADITIVO DE VALOR: 25.040,44 
CONTRATO: 020/2029 ASSINATURA DOCONIVATO1V/Ø1/2525 ADITIVO DE PRAZO: VAI CONTRATO 40CIAL 1.000.000.02 4:;, ,.:;;. )AIS11O*bE4'4'1 PR344ITANOS 

DJ0ÀDIt ' P09600342 /O0EgCS03 FORNEÇIDAI FORNECIDAS 10RNEÇI0AZ ,P0ANEODA3 FONNOO1.60 POSCI0M PORNEaOAA FORNEcIDAS ..ORNRODA F0NAODA24' 44 4" ho ITES6 ONTP ,AL P05 PISLODT4) QÁD 0M4'02 Ç0 P02CO PRD 0ALD COT1fRLTADO ~01 AI2fTO02 ADITWORS AD)TWp94 ADITIVO ME 
44' $4' 0.0) '4' 15) 006) /' oot 1 90) 071 RI)  

1.1 á4oA.f.ftk.RM.IC 340,00 24130 23,46 24154 22,38 22,11 22,09 26,00 24,00 25,00 24,53 60,02 4.066,00 4.733,60 11.10.547,25 
1.3 1.4 
2.5 2.0 
2.7 1.0 
1.9 1.13 
1.11 1.12 
1.23 1.14 
1.15 

o n4 4' SAÕ60NAL, "4'.'w 

de U"2 

ptet 



ç;~) 
POJUCA 

PNZFVTURAMUNIOPAL 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

SALDO QUANTITATWO DO CONTRATO 
CONTRATADA ETRATURA 
ASFALTOS 5.5. PRAZO 50 CONIRATO,(12 MESES) VALIDADE DOCONTRATO,16/O1/2024 ADITRIO DE VALOR: 16,646.44 
CONTRATO: 020/2023 ASSINATURA DOCONTRI,TO:10/01J2013 ADITWO DE PRAZO: VAL CONTRATO INICI.LL 2,359000,00 

'' 0WAJ1OADES 0" .' PECOSUNffARIOS  
ITT oMkÃÕis , FO$N0CID2$ PO0N0CEDAA PORNC,5 P0006CIDAI PORNp,TA3 PO5NECIDAS N0ODS P00640503 FORNCID0S. $ANRODM FÓIENECI005 

o SPP.0ÇOAD?41 JEÇQDT P0000J?SA DTRA PROÇOADTSS PREÇOAT$ SALSO ONTNATADÇE AID1OTí DnWo02 AD&iPOFÓ ESIDQ5 PO CUM POW 
Li E,rnàkAd&tI.RM.1C 300,00 24,36 25,40 24,59 22,16 22,16 22,09 20,00 24,00 23,00 24,53 60,05 4.009.00 4,733,05 I_130.547,25 
1.3 
1.4 
1.5 
1.4 
17 
1.9 
1.9 
1.10 
1.11 
1.12 
1.13 
1.14 
1.15 

T0SAWOG3#AL1  

Prefeitura Mr). er,c:. 

Lucas J. Afri Gwma 
Scretá Srvç' 

PúbIcOs e MIMo t\Ir::.. 



prefeitura 
Li'cas J. AI 

cretáfl 
Públicos e 

POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATADA STRATLIRA ASFALTOS S.A. PRAZO DO CONTRATO:(12 MESES) VALIDADE DO CONTRATO: 16101/2024 ADITIVO DE VALOR 18.643,44 
CONTRATO: 020/2023 ASSINATURA DO CONTRATO:16/01/2023 ADITIVO DE PRAZO: VALOR DO CONTRATO; 1.399.300,00 

1 " - 
- 

WNAÇÁO6'a ri,-, •• .ç • 'CUrDT4Io   . MUOATÃ1* j.. $AI,t' . 

1.1 SOLICITAÇÃO 01 113.757,08 - 113,757,08 1.304.691,36 

1.2 SOLICITAÇÃO 02 111.051,66 113.757,08 224.808,74 1.193.639,70 
13 SOLICITAÇÃO 03 116.353,36 224.808,74 341,162,10 1.017.286,34 
1.4 SOLICITAÇÃO 04 104.992,58 341.162,10 446.194,68 972.293,76 
1.5 SOUcITAÇÃO 05 104.897,91 446.154,68 551.052,59 867.395,85 
1.6 SOLICITAÇÃO 06 104.566,55 551.052,59 955.49,14 762.829,30 
1.7 SOLICITAÇÃO 07 123.075.16 655.619.14 778.694,30 639.754,14 
1.1 SOUCITAÇÃO 08 117.394,77 778.694,30 896.089,07 522.359,37 
1.9 SOUCITAÇÃO 09 118.341,50 896.089,07 1.014.430,57 404.017,87 
1.10 SOLICITAÇÃO 10 116.116,68 1.014.430,57 1.130,54725 287.901,19 
5.11 SOLICITAÇÃO ii 1.130.547,25 1.130.547,25 287,901,19 
5.12 SOLICITAÇÃO 12 1.130.547,25 1.130.547,25 281.901,19 
1.13 SOLICITAÇÃO 13 1,130.547,25 1.130,54725 287.901,19 
1.14 SOUcITAÇÃO 14 1.130.547,25 1130.547,29 287.901,19 
1.13 SOLICITAÇÃO 25 1.130.547,25 1.130.547,25 297.901,19 
1.16 
1.17 

Xp 
71 ~e

130.541,2Ç ''' 
1 i14 SAtO0, ,1Í1 - -' 2i1 Õi19 

n. e O1IC 

£
GuirnarãoS 
Serviços 
Arnieflte 



Total: 646.712,62 358.811,43 350.811,43 0,00 287.901,19 Total de Registros: 1 

SIAFIC - Página: 1 de 1 09/07/Q4 ,15:36:5Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor 

(CONSOLIDADO) 
Período: Julho/2024 

Contrato: 020-2023 - STRATURA ASFALTOS S.A.  

Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

62/01/2024 20 206.30.17200000 03.11,11,.,2.061 3.3.90.0.00 720000 1  §TÁTURA ÀSFALI'OS S.A. GIobI 646,7'f,62 358.811,43 

toiicô bESTINA-SË PARA CNTRATAÇÂO DE EMPRIfA PARA FQRIECIMEI1O D EMU1SÂC ASFAL1e1CA RM. IC PARA ATENDER ASNECESSIbADES t8TA CONF.O COITRATO DO t020-2023 DO FREOÂO LLE 078-20 

3f8.811,4 . 0,00 287901.19 

?'" ç 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretrlo(a) 

CPF: 912.115.225-04 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 ÇNB

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUN fOR 
Contador(a) 

Reg, Prof.: 03621410 

Total GERAL: 287.901,19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
li 

N° 000000308í  

 

* ** 

  

  

Prefeitura de 

Ma 

Razão Sóclal 

ST{ATURA ASFALTOS LTDA. 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro CEP 

00000349105 C.N.P.J.: 59128553002110 DISTRITO INDUSTRIAL 1 61939200 

Localizado A OESTE-1, S/N - - MARACANAU-CE 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

39502 - STRATURA ASFALTOS LTDA. 

Endereço 

RUA OESTE 01, SN PARTE-SALA 03 

DISTRITO INDUSTRIAL 1 MARACANAU-CE CEP: 61939200 

No. 1equorimento 
0000003984/2024 

Documento 
C.N.P.J..: 59.128.553/0021-10 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida 

vinculada a Empresa acima. 
A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser 

apuradas. 

MARACANAU-CE, 26 DE JUNHO DE 2024 

e Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 24/0812024 

COD. VALIDAÇÃO 0000003984 

Autenticidade de 
internet 

Z1,4111- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
- Prefeitura de 

SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

1 Maracanau 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N2: 2024/ 0000003984 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 59.128.55310021-I1 

DATA DE EMISSÃO: 26/0612024 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 24/08124 

MARACANAU-CE 216 DE JUNHO DE 2024 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 

em 26/06/24 às 14:39:22 



26106124,14:11 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certificado de
0iMó 

Reguht
o
a 

llo 21 
 4ç4,Débitos  Estaduais 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 07/2006 de 27/03/2006 

Certificamos que, revendo os Registros da Dívida Ativa do Estado, verificamos existir 
débito inscrito em nome do contribuinte acima especificado, estando referido débito 
EXIGIBILTDADE SUSPENSA POR LIMINAR pelo que expedimos o presente Certificado, 
com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Estaduais de conformidade 
com o disposto no art. 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 do Código 
Tributário Nacional-CTN 

EMITIDO VIA INTERNET EM 26/06/2024 ÀS 14:08:27 
VÁLIDO ATÉ 25/08/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNPJ / CPF: 

59128553002110 

RAZÃO SOCIAL / NOME: 

STRATURA ASFALTOS LTDA. 

111 



CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

59.128.553/0021-10 

STRATURA ASFALTOS SA 

RUA ERNESTO IGE 1 S/N SALA 11 MUCURIPE / FORTALEZA / CE 160182-
590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
71  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28106/2024 a 27/07/2024 

Certificação Número: 

Informação obtida em 01/07/2024 09:04:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/07/24, 09:04 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar m pri m ir 

v  
x~_~ 

, k~e\e' N NN 

httpsi/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STRATtJRA ASFALTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.128. fiA11  
Certidão fl° : 35'7424 
Expedição: 29/05/2024, às 12:26:29 
Validade: 25/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STRATURA ASFALTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.128.553/0021-10, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida e sugestões: cndtLst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STRATURA ASFALTOS LTDA. 
CNPJ: 59.128.553/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:21:06 do dia 24/04/2024 <hora e data de rasília>. 
Válida até 21/10/2024.

ALIAI9U15f   E!!!
Código de controle da certidão: .F541 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obriga 

1- da CONTRATADA: 

90 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N 02012023 

O MUNICIPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nó CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca TI, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, no 111, centro, rõ Município de Pojuca/BA, portador da 
RG n° 2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
STRATURA ASFALTOS S.A,, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJIMF sob o ti2  59.128.55310021-10 (Filial Ceára), 
estabelecida à Rua Oeste Um, s/n2, Pajuçara, no Município de 
Maracanaú/CE, através de seu Diretor Administrativo Financeiro, o 
Sr. GILMAR BUCOSKI LOPES, portador de cédula de identidade 
n 20.453.013 SSPISP e CPF n2  224.937.510-00, e seu Diretor 
Técnico Comercial, o Sr. VINICIUS ISAC BALVED1 IACOVSKI, 
portador de cédula de identidade n2  3.945.967 SSP/SC e CPF ti2  
042.971.599-45, denominando-se a.partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de fornecimento, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.° 078/2022, pelo Prefeito Municipal em 16/01/2023, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

C DOs1o! 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n 078/2022, oriundo do Processo 
Administrativo no 219/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis a° 10.520/02 e ti0  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a prõposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
078/2022, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

èJET 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para 
atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município 
de Pojuca/BA, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 078/2022, parte integrante 
deste instrumento. 
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. 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, na Usina de Asfalto, localizado na BA 093, KM 42, Retiro, 
Pojuca/BA, de segunda a sexta-feira, rio horário das 08:00 às 11:30 horas e 14:00 às 16:30 
horas, conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
O Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiaislprodutos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, diretapu indiretamente ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
i) indicar nome e te)efone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecírnetito de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal. 

II. do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

cLÁUSUuQLtARTA-DO PREÇO EDA F 0~ DÈ PAGAMENÓ 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 1.399.800, 
trezentos e noventa e nove mil e oitocentos reais), a ser pago pelo CO 
mensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser credita 
corrente do Banco Banco do Brasil Agência ri' 3180-1, Conta Corrente no 409488

Nriffi- 
- 

§ V. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (huhi po 
mês de atraso a título de jur 

(um milhão 
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§ 2'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 
65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

U$09U1NTA DAS DGtçÕERçÀMENTÂRAs 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgãolunidade: — 03.11.11 
Projeto/Atividade: 2061 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 0242 

Parágrafo único - A dotação ocorrera no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

CL USULASEXA DASSANÇÕÈADIJNWmTFVAS 

6.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1 - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pôr prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

e sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

I - ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
til - comportar-se de modo inidôneo, 
IV -fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, d - tro do pr 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamen 
cmpensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por conto) do valor total do pedido; 

ly 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atrasia,90 

dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centés o por - de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedi • 

vwiaus ISAC A)  de madgftaI  Rua Cidade do Salvador a 2288 Pouca li Pojuca/Baha - CEP: 48 ,  
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. 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

C4&0S11I4ETIMA RCiAÂLTAÀo 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

cSU1AOrMVA .DA ËISCALIZÁÇÀO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ jO A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. LUCAS JOSÉ 
ABREU GUIMARÃES designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente através do Decreto n° 149/2021 de 10 de Maio de 2021. 

§ 21. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em =responsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA ria execução do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA NØNÃ— DOREAJUSFAMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preço 
Amplo (lPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC 
de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí 
Geral de Preços — IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à 
qualquer deles, de acordo com o índice que lmente vier a lhe substitüir, e 
independentemente da solicitação do interessalb. 
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. 
§ j0• A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

FIN IRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 1°. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não éerão considerados pedilos de reequilíbrio de preços reftivamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 31. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

ctÁU%. AbE1MA PRIMEIRA.,  DAVIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze)  
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CtÂUtJLACIMASEGUNDA - DA FOR" MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

• 
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CLÁÜSOCADECIM TRCJRA.- DPR11E0Â00E04DOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente C 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e a 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qua 
tratamento dos dados dos cliente o que inclui os dados dos clientes desta. No 
dados a CONTRATADA dever 

n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahfa CEP: 48.120-000 
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§ 61. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste S - pítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais.
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tt X W1  
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Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pajuca li, pojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tei: (0)X71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.80623710001-06 

GILMAR Assnadodeforma 
dIgItLorElLMAR 

BUCOSKI amom  
LOPES:2249 L0PE2493751000 

~ 2023.01.I6 

3751000 o'oo' 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N 020/2023 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cIusuIas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 21. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para protegera confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais no podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40, Garantir, por si própria ou quaisuer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a corifidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
a CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA bem como 

a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços á CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

• Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá Informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

Ii - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 



POJUCA 

ca, 1. de ia 

ARLOS EDUARD • ATOS LEITE 
P1 MUNICÍPIO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

Testemunha 02: 

Nome: 
RO: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N 02012023 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, nÈI presença de duas 
testemunhas. 

GILMAR BUCOSKi Assinado de forma digital por GILMAR BUCOSKI 

GILMAR BUCOSKI LOPES LOPES:22493751 LOPE5.224937$1000 

P/ STRATURA ASFALTOS SÃ.00° . 

Dd23.OU6 
15.3019 -O3'OO 

CONTRATADA 

VINICIUS ISAC 
BALVEDI 
IACOVSKl:042971 59. 
945 

VINICIUS ISAC BALVEDI IACOVSKI 
P1 STRATURA ASFALTOS SÃ. 
CONTRATADA 

Testemunha 01: 

~M ~A -t>st 
Nome: 
RG:464 et%v.  âa 

• Assinado de forma digital 
por VUI1ClUS ISAC BALVED1 
1AC0V51004297159945 
• Oados:2023.01.16 16O230 
-O3oo.  

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PoJuce/Bahla - CEP: 48,120-000 
Tal: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13,808.23710001.06 



' iv1racanau, 05 de dezembro de 2022. 

RG 
CPF 322. 
STRÂTU 

sp 
8-92 

SFALTOS S.A 

o0133 
STRATURA. 

ASFALTOS 

ANEXO H - A APRESENTACÃO DE PROPOSTA DE PREGOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AIC: PREGOEIRO(A) 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N°07812022 

Razão Social: STRATURA ASFALTOS  SIA 

CNPJ: 59.128.553/0034-35 Inscrição Estadual: 90759500-52 Inscrição Municipal: 66029 

Endereço: R. Maquinista Eleodoro Jacinto, 100 

Bairro: Oficinas Cldad&Munlcíplo: Ponta Grossa UF: PR 

DDD: 11 Telefone: 3513-4272 CEP: 84.045-170 

•reço Eletrônico: rosmad.montelrolstratura,com.br  1 ioaorodrigueB.orestservkatratura.com.br  ( 7' 
ronerio.prestserv(stratura.corn.br  

idos bancários: Banco do Brasil 1 Agencia: 3180-11 Conta Corrente: 409488-3 
CONbIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 1 
PRAZb PARA FORNECIMENTO/SERViÇOS - máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

V R TOTAL POR EXTENSO: R$ 1.399.800,00 (HUM MILHÃO TREZENTO E NOVENTA E NOVE MIL E OITECENTOS REAIS) 

59. 128,553/OO21151 
 • 

JE N° 06.863.401-3 

STRATURA ASFALTOS 5/A 
Rua Oeste 1, a/0 - Parte 

Distrito industrial de Fortaleza 
CEP 61939.200 

!WRACANAÜ - CE 
STRATURA ASFALTOS S 

Rua Htm1a. 664.10' anda, CJ 101, JaIdtetEuropa 
CEP0I4SS000 SoPaulo SP 

Ta&:(11) 3513-4272 

Centrei de Atendimento - Vindes 
Rua ia1a. 664.10' andar. q 101, JartnEwcps 
CEP01455-000 SIoPaio SP 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 7 UNO MARCA 7' V. UNIT \LTOTAL 7 

1 EMULSÃO 300 TON PROPRIA R$ 4.868,00 R$ 1.399.800,00 

ASFALTICA RM/
/•

7 

1 -1c 

VALOR TOTAL R$ 1.399.800,00 O 

Centro de Soluções de Engenheda 
Rua Prol~ Sen.dcto Moiitenso 241 • Selei 

CEP 13148.180 Paultnla SP 
Tel. 19) 3884-9406 



1-11 POJUCA 

tSTAFO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE POJUCA ASSEÇSOftIA JUflÍDICA 

12  - ADITIVO DE PRAZO fORNCíMENrO DE EMULSÃO tM,TICA RIA 1C PARA AÍÍNIER AS 

DEMANDAS DA 5,tCRfTARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMOlE PIIE 00 MUN;CÍPO DE PÚJUCA 

CONTRATO n 020/2023 - PíticÃo E LLIRÕNIW n 018/2022 - Empresa STRATURA ASALTOS SA 

PI presente instrumento pamtular que f.ueni entre v, de um lado. o 

MUNICIPIO DE POJUCA-DA, evoa jur Jita de direito púbIrm interno, 

inscrito no CNPI nQ 1306.237/01-CG, cern sede no Paço Mun6p31 

Praça Mmirarfle Vs :iceJo, sfri, Centro POuc& Estado da Batia. 

representado neste ato por seu Preteilo, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado .impIesmer;te de CONTRATANTE e, de 

outro lado, STRATURA ASFALTOS S.A., juridic d' dne'to privado. 

irisit,i no CNPI nf 59.128.553/Xv21-10 (Filial Ceára), situado na Rua 

Oeste lirri, s/n, Pajuçara, Mr,nan.ii-CF nete ato representado pelo 

Diretor Administrativo Financeiro, senhor Girnar í3ficosk1  Lopes e seu 

Diretor Têculco Comercial, SrilorVrncruçIsac tai'. dr'',arite 

denominada simplesmente CONTRATADA, t?tn jtiso e Conrra t,3d0 o 

presente Termo Aditivo ao Contrato do Fonneclme'ito rriedrante as 

clausulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de emulsão asfáltica VA-IC paca EeOder as 

demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município de PoJuca, cuja descnçci 

detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no proesso i'citatnto, ria 

modalidade Pregão Eletrônico, nQ 078/2022, aqui integrando este adoivo independente dr' Trancriço 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo deprazo - Art. 51 COPUT, Lei 561 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger d'15/01/2024 a 16/07/2024, ou 

até o término do saldo côntratuij. 
ÇO,

. 

$ 



p13t ff)tLt fr rJy- Is dspsas dei  orene  do  beIu d,, prcs'nte 

de ,'tneros 

- ÓrgSo 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2061 

- Natureza d Despesa: 3390.3000 

- Fontes: 0242 

..fr_ 

~w 
ti 

çv%iLA IRCn$A -. Dt R4ctj%t» OçmrJqs 

ÇLAUSUA qüÃ'rA jJjdamençD 

: POJIJCA

o 

 

O presente aditivo de prazo -gS rii on57, cpu, da  Lei  $ 666/93. 

cM.suij QUINTA - DAS D!SPOSIÇE GRj 

Ficam mantidos os demais ternos e condics cJ 1 uvas do pacto r 

E. por estarem ajustada s  ad aias, si partes asnam nte o prese 'er"' .dt-' i. m nrr%O e 

03 rés) vias de igual teor e forma 

OA. 15 k Jir d 2D24 
1 

4 k,5) L 
MUNICEPIO DE POiUC, 

Ca.RLOS 1DUADO BASTOS LEITE 
GILMAR BUCOSKJ 
LOP€S2493751 000 

STRATURA ASFALTOS SJL 

CONTRATADA - DIRETOS AO TR.A flv() FtNAE SO 

REP. Sr.  GILMAR  BUCOSÇ  LOPES 

SIflNFI HIIMR-  -- -TO - - 

CONTRATADA DFRfTOR CNCO COME RCd. 

REP, Sr VHCRJS ISAC 8ALVED ÍAÇOV5J1 

\3 '- n*  

4 

e 

o 



  

Secretaria Municipal da Fazenda 

 

Q flT  11fZOZ3 Pojuca. 06 de julho de 2023 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos  Meio Ambiente 

ASSUNTO: EOUIU$R)O ECONÔMICO DE CONTRATO 

/ 

Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de equEibdo econômIco do c0ntra10n2  .20/2023 da empresa STRA.TURA 

ASFALTOS S.A coo balxo 

Com o reajuste 1,45% • foi identificado o reajuste no valor de R$ 18.64$A4 (Dezoito mil, seiscentos e ouarenta e oito 
fealse çzqarertta e auetro centavosl. 

ReajtMe realizado pelo saldo/quantitativo existente do contrato. 

Alvaro SrrPI . -*mento 

SUPERI1TENDENTE DA SE f  

çe\tUt3  
iuc3sJ.A. 

çet9 
e 

PIANILHA DE EQUIUBRIO ECONÓMICO DO CONTRATO N' 20/2023 
EMP11E5A STMTURA ASFALTOS S.A .. 
Valor do Contrato O,1lneI R$ 1.399.80000 ' 
Valor do Saldo ulstantc do ccntrato 2$ 1.280.042,92 
ValorAtuaflzadoR$ 1.304.691,36 ..- 
l4DICE CM1/cF/tA—z4ftQ23de 2.94e maio de 2023 

ITEM DESCRIÇÀO UNU SAtDO/ VLR MS VLR, TOTAL Ftor VLR.ATU VALOR ATUAL 
QUANT Multipacador AL TOTAL 

1 Emuls5oAsflttica RM1C Ton 275.62 4.66600 1.286.042,92 , 1.0145 4.733,66 1.304.691,36 

1.285.042,92 1204.691,25 

de pouca nIZ 
uímalá 
or40S 
AmbenkP  



/9  • POJUCA 

ESTADO DA BAHIA MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

19  ADITIVO-DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO (FORNECIMENTO DE -EMULSÃO ASFÁLTICA RM-

1C PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE POJUCA - BA, CUJA DESCRICÃO DETALHADA BEM COMO AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

PELA MESMA, CONSTAM DO PROCESSO UCITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N2 

07812022) - CONTRATO rsQ 20/2023 - Empresa STRATURA ASFALTOS S.A. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA.BA, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ n 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, $/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 

de outro lado, STRATURA ASFALTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n° 59.128.553/0021-10 (Filial Ceara), situado na Rua Oeste Um, s/n, Pajuçara, no 

Município de Maracanaú/CE, neste atô representado pelo Sr. VINICIUS ISAC BALVEDI 

IACOVSKi, portador da cédula de identidade ri° 3.945.967 SSP/SC e CPF n 

042.971.599-45, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante 

as cIiuul3s e condlç8es que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de ernulso asfáltica RM-IC para atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do Processo Ucitatório ria modalidade Pregão Eletrônico o9 078/2022. 

CLÁSU1.A SEGUNDA - Do Aditivo Contratual A(t, 55, IL cl, Lei 3656/93 

Fica aditivado o contrato, a titule de Reequilibrio Económico financeiro, sob a espécie de Revisão 

(Manutenção do Reequliibilo Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 1,45% õ que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 18.648,44 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e oito  

reais e quarenta e quatro centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se íastreado em planilha 

financeira, elaborada pela Secretaria da fazenda, após conferéncla de toda documentação juntada pe 

Contratada, a qual faz parte deste instrumento Independente de transcrição. 

Asiriaifo de forma rftçftai 

ROGERIO AV1LA DA por ROCSEI1IO AVLA DA 
5fLVk32226073Se2 

511V&322260738920ada203.O711 
11:39.03 -03W 



PpjucaA, ii d Julho do 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

e 

POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA —Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

mmeros: 

/ 
órgão,  03.11.11 

Projeto/AtMdadez 2061 

- Natureza da Despesa 33.90.30.00 

- Fontes 17040000 

cLÂusuA QUARTA - Da Funda mentacão 

O presente aditivo de Revisão (Manutenção do Equilibrio Econômico-Financeiro) está amparado no Art. 

65,!!, d, da Lei 8666/33. 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Reequilibrio 

Econfimico Financeiro do contrato em 03 (três) vias de igual teor e Forma. 

ROGE1lO AVILA dOm. 
4 5ItIpo' 
4 AVLADA 

SILVA32226073 SlLV..'3222673l9 
O,,io C23ø7.t1 

892 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

STRATUHA ASFALTOS S.A. 

CONTRATADA- REP. SR. VINICIUS ISAC BAIVEDI IACOVSKI 

CLÁUSULA QUINTA - DAS QISPOS1COES GERAIS 



POJUCA 
PRU€TURA MUNICIPAL 

. 

e 

Pojuca - Ba, 15 de julho de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Ementa: Requerimento de Prazo e Revisão de preços pI 

empresa STRATURA ASFALTOS S.A. Alegação de lmprvisào. 

Alteração de Preço Praticado pela Petrobras (única fonte 

produtora nacional dos insumos asfálticos). Comprovação por 

notícias de Jornais de grande circulação. Reequilíbrio econômico 

que se impera. Legalidade. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 dc Art. 

65, II, d, da Lei 8.666/93. Pelo Deferimento. 

1- Da retrospecção fática. 

Chega ao conhecimento desta Assessoria consulta formulada pela Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente na qual é solicitada elaboração de opinativo em torno do requerimento 

encaminhado pela Empresa STRATURA ASFALTOS S.A. a qual versa sobre pleito de prazo, por 06 (is)  

meses, em razão da existência de saldo contratual e Revisão de.valores oriundos de Contrato n.2  

20/2023, cujo` objeto é o fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da 

Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba, cuja descrição detalhada 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do Processo Licitatório na modalidadê 

Pregão Eletrônico n2  078/2022. 

Aduz o Secretário na Cl n° 125/2024-SESPUMA que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 16 

de Julho do corrente ano pelo que necessita continuar com o fornecimento de emulsão asfáltica, 

utilizado na fabricação de asfalto para a manutenção de vias públicas, somado à existência de saldo 

financeiro. 

Faz juntar pedido de recomposição do equilíbrio econômico-finançeiro, contrato, certidões, dentre 

outros. 

 

  

Analisemos. 

1 



À-,' P(  
PREPIXTORA MUNICIPAL 

II- Do Direito - 

-Do Prazo- 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de aditivo, por existência de saldo, cuja legislação autoriza a sua 

prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 06 meses, a viger d 

16/07/2024 a 16/01/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas gerais que 

disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto preconiza o 

art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está adstrita ao exercício do 

crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato monetário, em anexo, acomanhatiÕ da 

listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo positivo no valor de R$ 287.901,19. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art.,57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 

-Do Reequilíbrio Econômico- 

A matéria posta à apreciação versa sobre o reequilíbrio econômico e financeiro inerente aos contratos 

em que a Fazenda Pública figura como parte. No campo do direito é o que se chama de Teoria da 

Imprevisão com a aplicação da famosa cláusula rebus sic stantibus, da invocação dos fatos 

extraordinários e imprevisíveis, ou até mesmo da famosa Teoria da Onerosidade excessiva. 

Entende-se como reequilíbrio econômico o ajuste financeiro a que administração pública deve realizar 

sobre o pacto a fim de se evitar que fatos extraordinários e imprevisíveis tornem o pacto de impossível 

cumprimento, cuja onerosidade do particular acarretaria a rescisão das obrigações assumidas. 

í ;arreto Pre 

2 
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POJUCA 
PR E FEITURA MUNICIPAL 

Para efeito de se garantir o equilíbrio econômico dos contratos a legislação previu 03 ferramentas de 

harmonização dos termos condizentes com os preços de mercado, a saber, Revisão (fato imprevisível), 

Reajuste (reposição do índice acumulado da inflação) e Repactuação (aplicação dos percentuais fixados 

em dissídio coletivo a título de custo de pessoal). 

Pois bem! 

A matéria em exame perpassa pela análise do instituto da Revisão uma vez que a oscilação abTuta 

corriqueira dos preços praticados pela indústria faz impor a adequação financeira dos valores 

consignados na proposta para com os praticados na atualidade. 

Acerca do equilíbrio econômico este se dá quando algo imprescindível ou previsível, mas de alcance 

extenso, gera a necessidade de ajuste ao mercado. Sobre o tema a legislação licitatória fez prever o 

autorizo em se conceder o reequilíbrio pretendido pelo que transcrevemos a norma. Estudemos: 

Lei 8.666/93 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

II - por acordo das partes: 

(...) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual." 

A previsão da norma acima transcrita tem na sua essência a equivalência entre encargos do particular e 

a remuneração paga pela Administração o que fora denominada de "equação econômico-financeira", 

onde o instituto da revisão deve ser aplicado. 



' $.4L 
I . *. 

psseSSO( 

de PoUC3 

 

POJUCA 
PRIFUTURA MUNICIPAL. 

Justamente em aplicação à norma legal vigente é que o TCU já se posicionou na linha de entendimento 

autorizando a revisão contratual pelo viés do equilíbrio econômico-financeiro dos pactos. Vejamos: 

Equilíbrio econômico-financeiro. Contrato. Teoria da Imprevisão. Alteração 

Contratual. A ocorrência de variáveis que tornam excessivamente onerosos 

os encargos do contratado, quando claramente demonstradas, 

autorizam a alteração do contrato, visando ao 

restabelecimento inicial do equilíbrio econômico financeiro, 

com fundamento na teoria da imprevisão, acolhida pelo Decreto-

Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.2 8.666/93. (TCU, TC-500.125/92-9, Mm. 

Bento José Bugarin, 27/10/94, BDA n.2  12/96, Dez/96, p. 834). 

Fazendo eco aos entendimentos do TCU o professor MARÇAL JUSTEN FILHO também preleciona sobre 

a matéria cuja transcrição realizamos: 

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 

destina-se a beneficiar precipuamente a própria Administração. Se os 

particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventõs 

danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. A 

Administração arcaria com os custos correspondentes a eventos 

meramente possíveis - mesmo quando inocorressem, o particular seria 

remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais 

vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 

aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento 

prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao 

particular que, se vier a ocorrer o infortúnio, o acréscimo de 

encargos será arcado pela Administração. Em vez de arcar sempre 

com o custo de eventos meramente potenciais, a Administração apenas 

responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem" (JUSTEN FILHO, 

Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São 

Paulo, Dialética, 2002, p. 499/500). 

Diante do exposto, na Lei de Licitações, corroborada nos votos do TCU, e objeto de farta doutrina e 

jurisprudência, é 'certo que as condições estabelecidas no momento da proposta deverão ser 

obedecidas até o térniino do contrato, pois, em ocorrendo alguma 'modificação que altere o equilíbrio 
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econômico financeiro, o que acontece in casu, a Administração deverá providenciar, atrréS 

termos aditivos, a manutenção do que fora pactuado no momento da feitura do contrato, não 

onerando com isso o particular. Pensar do contrário seria usar a administração da própria torpeza para 

lesar aquele. 

Assim, em razão do autorizo legal em se proceder as revisões, reforçado pela prova documental 

carreada aos autos, não obstante ser de conhecimento público os aumentos sucessivos dos derivados 

do petróleo, especialmente os insumos asfálticos, é que a revisão se impera. 

III- Conclusão. 

Ante ao exposto, verificado documentalmente que houve novo aumento do preço praticado pela 

Petrobrás em suas refinarias, única fonte produtora nacional dos insumos asfálticos, acarretando o 

aumento dos custos para o fornecimento do objeto contratado, conforme se verifica, 

indubitavelmente, pelos documentos acostados, comprovando a alteração de política de preços, é que 

opinamos nos seguintes moldes: 

a) DO PRAZO: pelo deferimento do pedido de prazo com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/3, 

por mais 06 (seis) mês, a iniciar-se em 16/07/2024 e findar em 16/01/2025. 

b) DA REVISÃO: pelo deferimento do pedido de Revisão arrimado no Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, acrescendo R$ 15.892,28 (quinze mil oitocentos e noventa e dois reais e vinte e oito 

centavos). 

Assim, com a revisão o resumo financeiro do contrato fica nos seguintes moldes: 

PLANILHA DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO NQ 20/2023 

EMPRESA: STRATURA ASFALTOS S.A. 

Valor do Contrato Original: R$ 1.399.800,00 

Valor do Saldo Existente do Contrato: R$ 287.901,19* 

Valor Atualizado: R$ 303.793,47 

ÍNDICE: CMI/CE/CiA - 23/2024 de 26 de junho de 2024 
14 

ITEM DESCRIÇÃO UND SALDO/qUANTI' VLR. MÊS VLR. TOTAL FATOR VLR. VALOR 

MULTIPLICADOR ATUAL ATUAL 

TOTAL - 

Emulsão Ton 60,82 4.733,66 287.901,19 1,0552% 4.994,96 303.79347 

5 
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Com o reajuste 5,52%, foi identificado o reajuste no valor de R$ 15.892,28 (quinze mil oitocentos 

e noventa e dois reais e vinte e oito centavos). 

Por fim, que a Contabilidade proceda com a conferência das repercussões financeiras 

informadas pelo fornecedor 'e, após isso, proceda com as praxes de estilo em virtude da 

alteração do valor global do contrato. 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICíPIo DE POJUCA- ASSESSORIA JURÍDICA 

22 ADITIVO DE PRAZO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO (FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

ASFÁLTICA RM-1C PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE POJUCA — BA, CUJA DESCRIÇÃO DETALHADA BEM COMO AS OBRIGAÇÕES 

ASSUMIDAS PELA MESMA, CONSTAM DO PROCESSO UCITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

N2  078/2022) - CONTRATO n9  20/2023 - Empresa STRATLIRA ASFALTOS S.A. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n9  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estadq da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, STRATURA ASFALTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2  59.128.553/0021-10 (Filial Ceara), situado na Rua Oeste Um, s/n, Pajuçara, no 

Município de Maracanaú/CE, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS ISAC BALVEDI 

IACOVSKj, portador da cédula de identidade n9  3.945.967 SSP/SC e CPF a2  

042.971.599-45, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante 

as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C, para atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pjuc — Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2 078/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA Do Aditivo de prazo - Art. 57, cczput. Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger de 16/07/2024 a 16101/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Aditivo Contratual - Art. 65, li, d, Lei 8666/93 

Fica aditivado o contrata, a titulo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, sob a espécie de Reviso 

(Manutenção do Reequilíbrio Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 5,52% o que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 15.892,28 (. . . 
ii oitocentos e noventa e dois 
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MUNICÍPIO DE POJI 

ASFALTOS S 

CONTRATADA - REP. SR. VINICIUS ISAC BALVEDI IACOVSKI 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEIT 

ARA S.A. 

Pojuca - BA, 16 de Julho de 2024. 
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reais e vinte e oito centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se lastreado em planilha financeira, 

elaborada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda documentação juntada pela Contratada, 

a qual faz parte deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA—Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2061 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 17200000 

CLÁUSULA QUINTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e Revisão (Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro) está amparado 

no Art. 57, caput, Lei 8666/93 c/cArt. 65, 11, d, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOS1CÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Prazo e Reequilíbrio 

Econômico Financeiro do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

MATRIZ: 

Endereço: Rua Hungria, n° 664, 100  andar, Cj 101 — Bairro: Jardim Europa 
Cidade: São Paulo — SP CEP: 01.455-904 Reg. Jucesp: n.° 35233743439 
CNPJ/MF: 59.128.553/0001-77 1. Estadual: 109.665.274.111 - I.M.: 8.259.354-0 

FILIAIS: 

Endereço: Rodovia MT 100, KM 80 sln.° - Bairro: Alvorada 
Cidade: Alto Taquari - MT CEP: 78.785-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0031-92 
Inscrição Estadual: 13.334.278-6 

Endereço: Rodovia do Xisto, BR 476, n.° 5804 — sala 03— 1° andar — Bairro: Jardim Dona Tereza 
Cidade: Araucária — PR CEP: 83.705-177 CNPJ/MF: 59.128.553/0023-82 
Inscrição Estadual: 107.02202-33 I.M.: 3524/00 

Endereço: Rodovia BR 316, km 08, n° 501 —sala 513, Bairro: Aguas Brancas 
Cidade: Ananindeua - PA CEP: 67.030-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0033-54 
Inscrição Estadual: 15.445.818-0 I.M.: 78846-0 

Endereço: Av. Campo Florido, 705 — Bairro: Jardim Teresópolis 
Cidade: Betim - MG CEP: 32.663-110 CNPJ/MF: 59.128.553/0004-10 
Inscrição Estadual: 067.173885.0055 I.M.: 2185/001-1 

Endereço: Rodovia Femão Dias BR 381, s/n°, Km 494 (Parte) - Bairro: Chácara 
Cidade: Betim — MG CEP: 32.670-368 CNPJ/MF: 59.128.55310036-05 
Inscrição Estadual: 067.17388504-70 I.M.: 1585990011 

Endereço: Rua Antônio de Carvalho Laje Filho, 92 - Parte - Bairro: Campos Elíseos 
Cidade: Duque de Caxias - RJ CEP: 25.225-710 CNPJ/MF: 59.128.553/0018-15 
Inscrição Estadual: 84.002.992 I.M.: 66662 
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Este documento foi assinado digitalmente por Nikola Lukic, DOUQISS Antonio Goncalves Souza e Raphael Paulino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 51)18-31 D2-079F--13EAO. 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 11181 (antiga Rodovia BR 116, s/n° - Parada 28) — Bairro: 
Brigadeira 
Cidade: Canoas - RS CEP: 92.426-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0011-49 
Inscrição Estadual: 024/0093305 I.M.: 48369 
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Endereço: Rodovia BA 522, Km 9, s/n° - Sala 25 - Bairro: Distrito Industrial 
Cidade: Candeias — BA CEP: 43.813-300 CNPJIMF: 59.128.553/0029-78 
Inscrição Estadual: 49.768.565 I.M.: 010188.001 

Endereço: Avenida Bruxelas, 300, Área 1 - Quadra 260, parte - Bairro: Jardim Novo Mundo 
Cidade: Goiânia — GO - CEP: 74.703-050 CNPJ/MF: 59.128.553/0032-73 
Inscrição Estadual: 10574486-7 I.M.: 3519651 
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Cidade: GurupiírO CEP: 77.403-120 CNPJ/MF: 59.128.553/0040-83 
Inscrição Estadual: 29513659-6 LM.: 137156 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, no 2890 - Sala 03 - Bairro: Distrito Industrial 1 
Cidade: Manaus - AM CEP: 69.075-005 CNPJ/MF: 59.128.553/0012-20 
Inscrição Estadual: 06.200.346-1 LM.: 1860902 

Endereço: Rua Oeste-1, sln° - Bairro: Distrito Industrial 1 
Cidade: Maracanaú - CE CEP: 61.939-200 CNPJ/MF: 59.128.553/0021-10 
Inscrição Estadual: 06.863.401-3 LM.: 3491/05 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, 2890, sala 3, Centro Comercial - Bairro: Planalto 13 de maio 
Cidade: Mossoró - RN CEP: 59.631-650 CNPJ/MF: 59.128.553/0037-88 
Inscrição Estadual: 20.544.812-7 IM: 035.061-3 

Endereço: Rua Professor Benedicto Montenegro, no 24 - Bairro: Betel 
Cidade: Paulfnia - SP CEP: 13.148-189 CNPJ/MF: 59.128.553/0005-09 
Inscrição Estadual: 513.026.772.118 l.M.: 5667 

Endereço: Rua Maquinista Eleodoro Jacinto, 100 - Bairro: Oficinas 
Cidade: Ponta Grossa -PR CEP: 84.045-170 CNPJ/MF: 59.128.553/0034-35 
Inscrição Estadual: 90759500-52 IM: 421368 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, 2528, sala 01 - Bairro: Centro 
Cidade: Porto Velho - RO CEP: 76.801-040 CNPJ/MF: 59.128.553/0043-26 
Inscrição Estadual: 6742645 

Endereço: Rodovia Presidente Outra, km 143 - TEVAP - Armazém 05 - parte Jardim Diamante 
Cidade: São José dos Campos - SP CEP: 12.227-800 CNPJ/MF: 59.128.553/0025-44 
Inscrição Estadual: 645.144.708.114 l.M.: 080734 

Endereço: Avenida Dr. Eloi M. Chaves, 2, sala 110 - Bairro: Centro 
Cidade: Três lagoas - MS CEP: 79.602-003 CNPJ/MF: 59.128.553/0038-69 
Inscrição Estadual: 28.452.846-3 IM: 246278 

REPRESENTADA POR 

Nikola Lukic, brasileiro naturalizado, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 32.201.303-8 RJ e n° FR407790 (passaporte), inscrito no CPFJMF sob o n° 011.629.659-32, com 
endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Jandira, n° 501, apto 403, 
Moema, CEP 04080-003. 

Douglas Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.103.806 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 068.935.598-01, com endereço 
na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Dr. Augusto de Miranda, no 1127, apto 74, 
Vila Pompeia, CEP 05026-001 

Raphael Paulíno Gonzaga, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.256.279 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 054.254.046-03, com endereço na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Democratas, n° 461, apto 54, Vila Monte Alegre, CEP 
04305-000. 

OUTORGADOS 
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Este documento foi assinado digitalmente por Nikola Lukic, Douglas Antonio Goncalves Souza e Raphael Paulino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 50 18-31 D20791=-BEAO. 
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A qual confere poderes para representar a outorgante e seus diretores perante terceiros, Prefeituras 
Municipais em todo Território Nacional, em seus diversos setores administrativos, repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, Departamento 
Nacional de lnfraestrutura de Transporte (DNIT), Departamentos Estaduais de Estradas de 
Rodagem, podendo passar recibos e dar quitação, endossar guias e conhecimentos de embarques, 
assinar propostas de vendas dos produtos comercializados pela outorgante; representar perante as 
Companhias de Eletricidade, podendo tudo alegar, promover, assinar e declarar na defesa dos 
interesses da outorgante; receber telegramas, assim como quaisquer despachos através de 
empresas de comunicação pública existente no Território Nacional; receber da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos sua correspondência telegráfica e epistolar, simples ou registrada, com ou sem 
valor declarado, expressa, encomendas, pacotes, reembolsos e ordens respectivas e vales postais; 
promover a participação e representar a outorgante em licitações, pregões presenciais e eletrônicos, 
concorrências públicas ou privadas, podendo concordar com todos os seus termos, assistir abertura 
de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos; fazer novas propostas, rebaixos 

r e descontos; dar lances; prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou 
depositadas, cumprir despachos e preencher omissões, transigir, desistir, assinar declarações, 
inclusive contratos administrativos e atas de registro de preços, e praticar os demais atos necessários 
ao fiel desempenho do presente mandato. A presente procuração vigorará até 21 de março de 2025, 
ou antes, desta data, na hipótese de rescisão do seu contrato de trabalho com a empresa nos quais 
representam e mantém contrato com a outorgante, quando, independentemente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial será revogado o presente instrumento, sendo vedado o seu 
substabelecimento a qualquer tempo. 
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STRATUIA 

Nome: Fabiano Bueno da Conceição 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Divorciado 
SSP/RS Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 
Domicílio: São Paulo/SP 

Nome: Sidnei Humberto Pedroso Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Casado 
OAB/SP: 222.656 Domicílio: São Paulo - SP 
Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 

Nome: Silvaria de Jesus Gonçalves 
Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Divorciada 
Função: Gerente de Mercado de Asfaltos 
Domicílio: São Paulo - SP 

RG: 805.640.250-9 
CPF: 705.372.910-91 

CPF:284.316.808-22 

RG: 18.291.870-1 
CPF: 081.642.768-20 
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e São Paulo, 21 de março de 2024. 

NIKOLA LUKIC 

DOUGLAS ANTONIO GONÇALVES SOUZA 

RAPHAEL PAULINO GONZAGA 
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Este doqumento foi assinado digitalmente por Nikola Lukis. Douglas Antonio Goncatves Souza e Raphae! Paulino Gonzaga. 
Para verificar as assinaturas vá ao sito https://www.porlaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código 5018-31D2-079F-BEAO. 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/04/2024 é(sâo): 

sola Lukic (Signatário) - 011.629.659-32 em 08/04/2024 19:01 

UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

Dopglas Antônio Gonçalves Souza (Signatário) - 068.935.598-01 

em 04/04/2024 15:36 UTC-03:00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO N°. 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2022 

Objeto - Fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da 

Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município de Pojuca. 

Contratada - STRATURA ASFALTOS S.A. 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, Lei 8666/93 c/c Art. 65, II, d, da Lei 8666/93. 

Vigência - a viger de 16/07/2024 a 16/01/2025 

Valor Global do Aditivo: Fica aditivado o contrato, a título de Reequilíbrio Econômicb 

Financeiro, sob a espécie de Revisão (Manutenção do Reequilíbrio Econômiób 

Financeiro), totalizando o percentual de 5,52% o que faz acrescer, ao valor global do 

pacto, o montante de R$ 15.892,28 (quinze mil oitocentos e noventa e dois reais e 

vinte e oito centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se lastreado em planilha 

financeira, elaborada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda 

documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte deste instrumento 

independente de transcrição. 

Pojuca, 16 de Julho de 2024. 

Lucas José uirnarâes 
Secretário '*,s Públicos 

Mek - 

LUCAS JOSE A: "Eu GUIMARAES 
Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

ww li 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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